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CONTRATO NO. ?o <tf

o coNsóncro PÚBLrco DE sAúoe TNTERFEDERATTvo Do vALE cuRU -
CISVALE, Pessoa lurídica de direito público interno, CNPJ No.
12.850.235/0001-51, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes, ro1696B
- Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150 neste ato representado pelo
Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa PROMIX COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ po

19.659.691I 0001-68, com sede na Avenida II, 10 2t0, Loteamento dos
expedicionários l, Parque Dois Irmãos, CEP po 60.745-510, neste ato
representada pelo Sr. Claudio Igor Freitas Gomes, CPF No. 052,765.663-
13 doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIÁuSuLA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1- Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No
OO9l2O2O - PP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.

10.520 102, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações,
bem como Lei po L3.979 de 06 de fevereiro de 2020 e MP No 926/2020 que
passam a fazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.L Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa para
Aquisição de teste rápido para diagnostico de COVID- 19 para o
enfrentamento da emergência de Saúde Publica de acordo com a lei no
L3.979 de 0610212020, junto as unidades de Saúde do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

cúusulA TERCETRA Do pREço, nAGAMENTo, REAJUSTE E

REEQUTLÍBRrO ECONÔUICO-FTNANCETRO

3.1 PREçO: O valor global estimado do presente contrato é de R$

206.000T00 (Duzentos e seis mil reais), conforme quadro demonstrativo
abaixo, já com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
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pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir as referidas
aquisições , inclusive a margem de lucro.
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Valor TotalIItem I trpecificação Unid. Qtde Marca Valor
Unitário

103,00 206.000,00KIT 2000

Kit pa ra teste

rápido COUD- 19:

Teste de

im u nocromatog rafia

(Im u nológ ico pa ra

detecção da COVID-

19) . Descrição

complementar: Em

a mostras de soro,

plasma e sa ng ue

tota! - anti COVID-

19 IGG e IGM. COM

materia ! pa ra

coleta : Pipeta ou

capilar de 10 ptl e

la nceta . O prod uto

deverá ter reg istro

na ANVISA.

206.OOO,OOVALOR GLOBAL R$

01

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado parceladamente, conforme
as aquisições, s€gundo as ordens de compras expedidas pela administração,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.! O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
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disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
3,3 REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos t2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qua! poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 REEQUTLÍBRro EcONÔMrco-FrNANcErRo: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, *d" da Lei No. 8.666/93,
a lterada e consolidada .

cLÁusuLA qUARTA - DA vrcÊrucra E DA ExEcuçÃo

4.L - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e vigerá até O3 de janeiro de 2O2L, contados
a partir da ordem de Compras, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57
da Lei Federal 8.666193.

cLÁusuLA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
5.1 -As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir
desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo orçamento, inerentes ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE, nas seguintes rubricas orçamentárias;
0101.10.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE/
0101.10.302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante
mantido pelo CISVALE; 0101.10.302.0002.2.004- Gerenciamento Policlínica de
Caucaia mantido pelo CISVALE, Elemento de despesas;3.3.90.30.00-
Material de consumo: Fonte de recurso; L29- Outros Recursos Vinculados a
Saúde.
cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAçõEs DAs eARTES
6,1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as
disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666193, dlterada e
consolidada e da Lei No. 10.520102.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.L Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
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6.2.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Lei No. B .666/93;
6.2.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
6.2.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões
até o limite fixado no § 1n, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
6.2.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
6.2.6- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1o do art. 65
da Lei No. B .666/93;
6.2.7- No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas
e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.8 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de ha bilitação e q ua lificação exig idas na licitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instru mento;
6.3 .2- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
cond ições necessá rias ao pleno cu m primento das obrigações decorrentes do
presente Termo Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
6.3.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6,3,3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas ;
6.3.4- Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.
cLÁusuLA sÉrrMA - DAs ALTERAções E REAJUSTE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratua! só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
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solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cLÁusuLA orrAvA - DAs sANçÕEs
8.1 Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, d€
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, ês seguintes penas:
8.1.1 Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certaffie, ensejar o retardamento da
entrega do mesffio, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
f - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato'
d) comportar-se de modo iniOôneo;
II multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o Iimite de tlo/o (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - multa moratória de t}o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, nê
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratua l;
Ma hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
m u ltas pecu n iá rias previstas neste Instru mento serão descontadas de q ua lq uer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6OO-150
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CISVALEem favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, râ inexistência
deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a BB da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 Além da a plicação das m u ltas já previstas, o presente contrato fica rá
rescindldo de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, rê forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666193.
9.3 O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e B0 da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA oÉcrn,tA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
1O.1 OCONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1O.2 O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
LO.4 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 A inadimp!ência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prej uízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6OO-15O
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lO.7 - A Administração rejeitará, flo todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
1O.8 Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11,1 O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 2o do art. 55 da Lei No. 8.666/93, âlterada e consolidada.
Assim pactuadas, as pa rtes firma m o presente Instru mento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, perante
testemunhas que também o assinam, para que prod uza os seus jurídicos e
legais efeitos.

Caucaia/CE, 03 de Julho de 2020.
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TESTEMUNHAS

Claudio Igor Freitas Go
cPF No O52.765.663

IX COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ No 19.659.691/0001-68

CONTRATADA

?

1

CPF:

I

2
CPF:

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6OO-15O
@ Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/000 L-75
www.cisvale.ce.gov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

/[-.,-,, 1/ ,/,,
/) y,4. 000 ç,5 t-/ -,í, n


